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SAESP OBTEM MAIS VITÓRIAS NA JUSTIÇA 
PARA OS EX-FUNCIONÁRIOS DA RCM 

Na audiência ocorrida no dia 21.01.2013, na Justiça do Trabalho, o SAESP, representado por 
seu vice-presidente, José Gilmar Bortoletto e pelo Dr. Luiz Carlos Merlin, advogado da       
entidade, obteve mais garantias para o resguardo dos direitos dos ex-funcionários da RCM. 

Sequenciando a luta comandada por dois grandes líderes, Zé de Campinas e Ademir Martins, 
o SAESP teve garantido pela Justiça do Trabalho, que os ex-funcionários da RCM terão o                      
levantamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, na segunda quinzena de            
fevereiro deste ano.  Isto só foi possível porque a Justiça acolheu o pedido do SAESP, para 
a concessão do alvará judicial autorizando a liberação dos valores do FGTS.  

Outra vitória do SAESP, diz respeito ao seguro desemprego. Os ex-funcionários da RCM que 
não estiverem trabalhando, deverão comparecer à subsede do sindicato, localizada na Rua 
Saldanha Marinho, 1131, em Campinas, no horário comercial, para que seus nomes sejam 
incluídos no cadastro do seguro desemprego. O telefone da subsede é (19) 3232 3409. 

Em relação às baixas nas carteiras profissionais, apenas 18 (dezoito) ex-funcionários           
entregaram as respectivas CTPS para que o SAESP encaminhasse para as providências da 
Justiça do Trabalho. Vale ressaltar que os trabalhadores que não tiverem as baixas de suas 
carteiras profissionais, não terão como cadastrarem-se para o recebimento do seguro 
desemprego. 

Acerca das verbas rescisórias, o SAESP aguarda a sentença judicial, prevista para o prazo 
de trinta dias, que definirá se elas serão pagas pela RCM ou pela INRAERO. 

O SAESP, resguardando os direitos dos ex-funcionários da RCM, obteve uma prorrogação no 
prazo para o recebimento das carteiras profissionais. Aqueles que ainda não tiveram as 
baixas nas suas carteiras profissionais, terão o prazo de 24.01.2013 até 31.01.2013, para 
levarem as suas CTPS até a subsede do SAESP, que as encaminhará para a Justiça do     
Trabalho, para as providências legais. 
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